
Gabinete do Senador Wellington Fagundes

EMENDA Nº         
(ao PLP 124/2022)

Suprima-se o § 3º do art. 201, alterado pelo art.1º do Projeto de
Lei Complementar nº 124, de 2022, com a redação dada pelo Substitutivo da
CTIADMTR:

 “Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

...

Art. 201 __________________________________________

 ...

 § 3º O órgão responsável pela constituição do crédito fiscal deve
encaminhar todas as informações necessárias para a inscrição em dívida ativa e
cobrança, administrativa ou judicial, dos créditos de natureza tributária ou não
tributária, definitivamente constituídos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias
úteis, contado da data em que o crédito se tornar exigível, salvo lei ou ato infralegal
devidamente motivado em contrário.”

JUSTIFICAÇÃO

O prazo para inscrição em Dívida Ativa de 90 (noventa) dias úteis,
contados da data em que o crédito se tornar exigível, contraria o disposto no artigo
2º, § 5º do PLP nº 108/2024, que trata da regulamentação da Reforma Tributária (EC
132/2023), cuja redação é a seguinte:

Art. 2º ___________________________________________
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...

§ 5º Exaurido o prazo de 12 (doze) meses, contado da constituição
definitiva do crédito tributário, a administração tributária encaminhará o o
expediente à respectiva procuradoria, para as providências de cobrança judicial
ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no regulamento único do IBS”

 Portanto, estabelecer um prazo de 90 dias, mediante inclusão de um
§ 3º no artigo 201 do CNT, é incompatível com os 12 (doze) meses, contados da
constituição definitiva do crédito tributário, previstos como prazo para o mesmo
procedimento na regulamentação da Reforma Tributária (PLP 108/2024, art. 2º, §
3º).

Além disso, o prazo de 90 dias úteis para encaminhamento à
procuradoria é insuficiente para o desenvolvimento de um ciclo de cobrança
minimamente qualificada, o que inviabiliza, prática e totalmente, a atuação das
administrações tributárias no que tange à sua competência para a cobrança
administrativa.

Nesse sentido, considerando-se o prazo prescricional de 5 anos,
é absolutamente irrazoável, desproporcional e carente de qualquer isonomia
restringir a atuação das administrações tributárias a 6,66% desse prazo, deixando
os restantes 93,33% do período exclusivamente sob a égide das procuradorias a
gestão da cobrança dos créditos tributários.

Logo, o prazo de 90 dias proposto confere ampla precedência
de atuação às procuradorias e seus procuradores sobre as administrações
tributárias e seus servidores fiscais, o que inverte totalmente a lógica da garantia
constitucional, prevista no artigo 37, inciso XVIII, da CF, de precedência da
Administração Tributária sobre os demais setores administrativos, entre os quais
as procuradorias.

Por fim, a proposta é ineficiente e onerosa ao Estado. Conforme consta
do PLP 108/24, a cobrança administrativa compete às Administrações Tributárias,
que têm como requisito a inscrição em dívida ativa; já às procuradorias compete
a cobrança judicial (para valores acima de R$ 10.000,00) e a extrajudicial, para
valores abaixo de R$ 10.000,00 (conforme recomendação do Conselho Nacional de
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Justiça, por ser o processo judicial mais oneroso que esse valor). A grande diferença
é que as procuradorias acrescentam à cobrança do crédito tributário os honorários,
encarecendo a dívida do contribuinte, e prejudicando a liquidez da cobrança feita
pelas Administrações Tributárias.

Por isso, o texto do PLP 108/2024 aprovado na Câmara dos Deputados
estabeleceu o prazo de 12 meses para a inscrição na dívida ativa, por ser um prazo
razoável para que a Administração Tributária se utilize das diversas modalidades
de cobrança administrativa, representando, assim, menor ônus par ao Estado e
para o próprio contribuinte.

E, não por outras razões, qualquer prazo inferior a esses 12 meses que
o presente projeto venha estabelecer, além de incompatível com o PLP 108/2024
e inconstitucional, será totalmente avesso à eficiência que se exige na gestão das
finanças públicas. 

Sala das sessões, 4 de dezembro de 2024.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)

Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda

S
F

/
2

4
8

1
5

.
0

5
8

4
9

-
5

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8128449039



 
   
     2024-12-04T18:13:17.608Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">Suprima-se o § 3º do art. 201, alterado pelo art.1º do Projeto de Lei Complementar nº 124, de 2022, com a redação dada pelo Substitutivo da CTIADMTR:</p><p class="align-justify">&nbsp;“Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações:</p><p class="align-justify">...</p><p class="align-justify">Art. 201 __________________________________________</p><p class="align-justify">&nbsp;...</p><p class="align-justify">&nbsp;§ 3º O órgão responsável pela constituição do crédito fiscal deve encaminhar todas as informações necessárias para a inscrição em dívida ativa e cobrança, administrativa ou judicial, dos créditos de natureza tributária ou não tributária, definitivamente constituídos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, contado da data em que o crédito se tornar exigível, salvo lei ou ato infralegal devidamente motivado em contrário.”&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O prazo para inscrição em Dívida Ativa de 90 (noventa) dias úteis, contados da data em que o crédito se tornar exigível, contraria o disposto no artigo 2º, § 5º&nbsp;do PLP nº 108/2024, que trata da regulamentação da Reforma Tributária (EC 132/2023), cuja redação é a seguinte:</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Art. 2º ___________________________________________</p><p class="align-justify">...</p><p class="align-justify">§ 5º&nbsp;Exaurido o <b>prazo de 12 (doze) meses</b>, contado da constituição definitiva do crédito tributário, a administração tributária encaminhará o&nbsp;o expediente à respectiva procuradoria, para as providências de cobrança judicial ou extrajudicial cabíveis, nos termos definidos no regulamento único do IBS”</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	&nbsp;Portanto, estabelecer um prazo de 90 dias, mediante inclusão de um § 3º no artigo 201 do CNT, é incompatível com os 12 (doze) meses, contados da constituição definitiva do crédito tributário, previstos como prazo para o mesmo procedimento na regulamentação da Reforma Tributária (PLP 108/2024, art. 2º, § 3º). </p><p class="align-justify">	Além disso, o prazo de 90 dias úteis para encaminhamento à procuradoria é insuficiente para o desenvolvimento de um ciclo de cobrança minimamente qualificada, o que inviabiliza, prática e totalmente, a atuação das administrações tributárias no que tange à sua competência para a cobrança administrativa. </p><p class="align-justify">	Nesse sentido, considerando-se o prazo prescricional de 5 anos, é absolutamente irrazoável, desproporcional e carente de qualquer isonomia restringir a atuação das administrações tributárias a 6,66% desse prazo, deixando os restantes 93,33% do período exclusivamente sob a égide das procuradorias a gestão da cobrança dos créditos tributários. </p><p class="align-justify">	Logo, o prazo de 90 dias proposto confere ampla precedência de atuação às procuradorias e seus procuradores sobre as administrações tributárias e seus servidores fiscais, o que inverte totalmente a lógica da garantia constitucional, prevista no artigo 37, inciso XVIII, da CF, de precedência da Administração Tributária sobre os demais setores administrativos, entre os quais as procuradorias.</p><p class="align-justify">	Por fim, a proposta é ineficiente e onerosa ao Estado. Conforme consta do PLP 108/24, a cobrança administrativa compete às Administrações Tributárias, que têm como requisito a inscrição em dívida ativa; já às procuradorias compete a cobrança judicial&nbsp;(para valores acima de R$ 10.000,00) e a extrajudicial, para valores abaixo de R$ 10.000,00 (conforme recomendação do Conselho Nacional de Justiça, por ser o processo judicial mais oneroso que esse valor). A grande diferença é que as procuradorias acrescentam à cobrança do crédito tributário os honorários, encarecendo a dívida do contribuinte, e prejudicando a liquidez da cobrança feita pelas Administrações Tributárias. </p><p class="align-justify">	Por isso, o texto do PLP 108/2024 aprovado na Câmara dos Deputados estabeleceu o prazo de 12 meses para a inscrição na dívida ativa, por ser um prazo razoável para que a Administração Tributária se utilize das diversas modalidades de cobrança administrativa, representando, assim, menor ônus par ao Estado e para o próprio contribuinte.</p><p class="align-justify">	E, não por outras razões, qualquer prazo inferior a esses 12 meses que o presente projeto venha estabelecer, além de incompatível com o PLP 108/2024 e inconstitucional, será totalmente avesso à eficiência que se exige na gestão das finanças públicas.&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


